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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação, dos serviços de segurança 
desarmada, diurna, a serem executados nas dependências da Câmara Municipal de 
Oriximiná/PA, bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados pela Câmara 
Municipal de Oriximiná, no Município de Oriximiná, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica a contratação a obrigação legal da Câmara Municipal de Oriximiná de prover 
a segurança de seu patrimônio, instalações e, principalmente, de seus integrantes, 
visitantes e usuários. Os serviços objeto do termo que ora está sendo apresentado servirão 
para proporcionar uma melhor segurança nas unidades. 

 Considerando o princípio da "Eficiência", onde diz que o administrador tem o dever de 
realizar uma boa gestão, que deve trazer as melhores práticas administrativas sob a 
legalidade da lei;  

Considerando o princípio da "Motivação", onde diz que para todas as ações dos servidores 
e gestores públicos, deve existir uma explicação, um fundamento de base e de direito;  

Considerando o princípio da "Finalidade", onde diz que é dever do administrador público 
buscar os resultados mais práticos e eficazes; 

Considerando que a contratação é obrigação legal da Câmara Municipal de Oriximiná de 
prover a segurança de seu patrimônio, instalações e, principalmente, de seus integrantes, 
visitantes e usuários. Os serviços objeto do termo que ora está sendo apresentado servirão 
para proporcionar uma melhor segurança nas unidades. 

Considerando que nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias é de costume a participação 
da população para acompanhar in loco, e que desse modo torna-se necessária a 
contratação dos serviços já mencionados; 

Considerando que nas realizações das sessões Ordinárias, que são realizadas duas vezes 
na semana (terça-feira e quarta-feira), e que durante algumas sessões ocorreram muitos 
atritos entre populares. 

Devido à grande importância hoje destes serviços da Câmara Municipal e com o intuito de 
sempre melhor atender a população em geral, faz-se necessária a contratação de empresa, 
uma vez que a Câmara Municipal de Oriximiná não dispõe de recursos humanos e técnicos 
no Quadro de Pessoal para realização dessa atividade. 

 

3 – PARA HABILITAÇÃO:  

3.1. A Empresa deve ser especializada no ramo do serviço ora objeto do presente termo, 
devendo apresentar os seguintes documentos: 
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3.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.1.2 Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa 
Licitante; 

3.1.3 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas 
Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e 
Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por 
Lei Federal valem como identidade 

3.1.4 Alvará de Funcionamento; 

3.1.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 

3.1.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3.1.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

3.1.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

3.1.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

3.1.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

3.1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

3.1.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 

3.1.13 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 

3.1.14 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
(administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda 
Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

3.1.15 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa 
com Domicílio no Estado do Pará); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para 
Empresa com Domicílio em Outro Estado); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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3.1.16 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante; 

3.1.17 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

3.1.18 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

3.1.19 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de 
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 

3.1.20 A Certidão descrita no item 10.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada 
por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário 
do licitante; 

3.1.21 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita 
por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

3.1.22 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.23 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação; 

3.1.24 Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio 
da Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 90 
(noventa) dias antes da data de abertura da presente Licitação; 

3.1.25 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais (conforme prevê regulamentos que estabelecem prazos para registro e 
arquivamento), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, que comprovam a boa situação da empresa; 

3.1.26 A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números 
das demonstrações contábeis em função dos índices abaixo dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, que poderão ser substituídos pelos índices constantes nos Balanços Patrimoniais 
da licitante desde que correspondam aos solicitados com os resultados requeridos: 
 

Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seus 
compromissos de curto prazo (menos de 365 dias). 

 
ILC  =  ATIVO CIRCULANTE  ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar 
suas obrigações de curto e longo prazo:  

 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes.  

 
ISG  =   ATIVO TOTAL   ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

3.1.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

3.1.28 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

3.1.29 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer um 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM/LOTE 
pertinente; 

3.1.30 Caso as licitantes prefiram, poderão anexar o Livro Diário de onde foi extraído o 
Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial, no lugar do Balanço 
Patrimonial, sob a prerrogativa de abertura de diligência para anexar tal documento caso 
haja dúvida em relação à sua chancela na entidade competente; 

3.1.31 Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do 
SPED, será aceito mediante Balanços Patrimoniais, Recibos de Entrega de Livro Fiscal e 
as Demonstrações Financeiras dos (dois) últimos exercícios sociais gerados a partir do 
próprio SPED, devidamente assinadas digitalmente pelo represente legal da empresa e 
contador; 

3.1.32 Para as Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada publicação na Imprensa 
Oficial ou em jornal de grande circulação ou por cópia devidamente registrada ou 
autenticada no Registro do Comércio da Sede ou domicílio; 

3.1.33 Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

3.1.34 Um (01) ou mais Atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, com CNPJ’s 
distintos, comprovando que a licitante executou ou está executando serviços compatíveis 
com o objeto desta licitação; 

3.1.34.1 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 
assinado pelo representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, 
CPF ou RG e sua função; 

a) Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo 
grupo empresarial da empresa proponente ou que possua ao menos uma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio desta;  

b) Também não será aceito Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 
infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade 
necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
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3.1.35 A documentação acima justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança 
no cumprimento dos contratos com a administração, pois o objeto que ora se lícita não pode 
dar margem a erros, o que prejudicaria a Administração e os munícipes de Oriximiná e 
consequentemente trazendo danos ao interesse público 

3.1.36 Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF. 

3.1.37 Licença de funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Municipal da 
sede do licitante, contendo permissão para exercer atividades pertinentes à área de 
alimentos; 

3.1.38 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

3.1.39 Os documentos anexados deverão ser encaminhados, preferencialmente, em 
arquivo digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de 
preferência, assinados digitalmente;  

 

4 – ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

1) A prestação dos serviços de segurança, nos postos fixados pelo 
CONTRATANTE envolve a locação, pela CONTRATADA, de mão-de-obra 
capacitada para: 

2) A execução dos serviços será durante os dias uteis de cada mês, das 08:00 
às 14:00 horas de cada dia de trabalho, sendo disponibilizado para atender as 
necessidades da Câmara Municipal nos dias de Sessões Ordinárias no 
mínimo 04 (quatro) seguranças dentre esses pelo menos 01 (uma) do sexo 
feminino, e durante os dias normais disponibilizar no mínimo 02 (dois) 
seguranças; 

3) Os profissionais que executarão os serviços terão que comprovar a habilitação 
na área de segurança privada; 

4) Os serviços deverão ser executados no Prédio da Câmara Municipal de 
Oriximiná, localizado na Travessa Senador Magalhães Barata nº 227 no bairro 
Centro – CEP: 68.270-000 no Município de Oriximiná/PA; 

5) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

6) Manter afixado no Posto, em local visível, o número de telefones da Delegacia 
de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela 
administração da instalação e outros de interesse, indicados para melhor 
desempenho das atividades; 

7) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações da Câmara 
Municipal de Oriximiná, adotando as medidas de segurança conforme 
orientação recebida do preposto da CONTRATANTE, bem como as que 
entenderem oportunas; 
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8) Permitir o ingresso nas dependências internas somente de pessoas 
previamente autorizadas e identificadas. Na portaria, quando for o caso, onde 
os responsáveis pela vigilância farão constar em livro de registro próprio, 
horário de entrada e unidade procurada; 

9) Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da 
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 
anomalia observada nas dependências e suas mediações; 

10) Comunicar ao seu chefe imediato, todo acontecimento entendido como 
irregular e que atente contra o patrimônio do CONTRATANTE; 

11) Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações do CONTRATANTE, facilitando, no possível, a atuação daquelas, 
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento; 

12) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de 
bens de servidores, de empregados ou de terceiros, assim como a guarda de 
armamento nas dependências da Unidade beneficiada com os serviços, 
quando desprovida de cofre eletrônico apropriado; 

13) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Chefe da 
Segurança do CONTRATANTE, verificando todas as instalações, adotando 
os cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das 
funções e manutenção da tranquilidade; 

14) Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos 
aparados, limpo e com aparência pessoal adequada, devendo estar no 
mínimo 01 (uma) hora antes no posto e de posse de acessórios; 

15) Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em)de seus 
afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir tarefas solicitadas 
por terceiros não autorizados; 

16) Impedir a saída de volumes e materiais sem a devida autorização; 

17) O serviço de vigilância, objeto de contratação, deverá ser realizado por 
profissional devidamente treinado e credenciado por instituição registrada 
junto aos departamentos oficializados para emitir os mesmos, com os cursos 
de reciclagens atualizados, devendo utilizar da cordialidade, discrição e 
atenção, zelando sempre pela ordem e segurança das instalações e daqueles 
que ali labutam. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

a) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1) Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início 
dos serviços, a mão-de-obra nos respectivos Postos indicados pela Câmara 
Municipal de Oriximiná; 

2) Fornecer 2 (dois) uniformes por ano e seus complementos à mão-de-
obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima local e com 
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o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
da categoria dos vigilantes, tais como: 

a) Calça; 

b) Camisa com identificação da contratada; 

3) A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um 
desses itens de uniforme e equipamentos aos seus empregados; 

4) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 
ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por 
meio de seus encarregados e em caso de um deles apresentar qualquer tipo 
de doenças no local de trabalho, deverá de imediato ser substituído por outro 
da mesma categoria; 

5) Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir às operações dos 
Postos, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação 
trabalhista vigente; 

6) Efetuar a reposição de mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, 
em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de 
trabalho (dobra); 

7) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para 
atender eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como 
impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de 
natureza grave, seja mantida ou retome às instalações da contratante; 

8) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de 
obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos 
serviços; 

9) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
nos Postos das instalações onde houver prestação dos serviços; 

10) Responsabilizar integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente; 

24) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Administração; 

25) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de 
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em 
razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento, 
prévio e por escrito, da CONTRATANTE; 

26) Fornecer à CONTRATANTE fatura mensal dos serviços executados no 
mês anterior, devidamente autenticada pelo gestor ou fiscal do 
contrato; 

27) Apresentar, independente de solicitação pela CONTRATANTE, 
documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos os encargos previdenciários e fiscais decorrentes da execução 
do contrato; 
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28) O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de 
vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

29) O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na 
obrigação anterior, não exime a CONTRATADA de promover o 
pagamento dos empregados nas datas regulamentares, nem das 
obrigações sociais e trabalhistas; 

30) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

31) Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE; 

32) Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços 
ora contratados, ou de atos dolosos ou culposos de seus empregados. 
Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de reparar o dano 
e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em 
condições idênticas às anteriores ao dano ou o ressarcimento a preços 
atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe 
deverá ser feita por escrito. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, 
a CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do 
ressarcimento da garantia de execução ou da fatura do mês; 

33) Cumprir a programação dos serviços periódicos, confeccionada pela 
fiscalização da contratante, com atendimento sempre cortês e de forma 
a garantir as condições de segurança das instalações, dos funcionários 
e das pessoas em geral que se façam presentes; 

34) Orientar os seguranças, que nos dias que estarão de serviços que 
deverão impedir a saída de qualquer bem patrimonial ou material de 
consumo das dependências da Câmara Municipal de Oriximiná sob a 
responsabilidade dele, sendo permitido somente mediante a 
apresentação da competente Autorização da Presidência desta Casa 
de Leis ou por servidor autorizado pelo Presidente. 

b) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1) Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de 
pessoa por ela credenciada; 

2) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato; 

3) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 
cumprimento das formalidades legais; 

4) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para 
execução dos serviços e demais informações que estes venham a 
solicitar para o desempenho dos serviços contratados; 

5) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/21 e suas alterações 
posteriores; 
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6 – PERÍODO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa vencedora do certame iniciará a prestação dos serviços, em conformidade com 
a necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, depois da assinatura do contrato, e somente será contado o prazo 
para início dos serviços a partir da data da emissão da Ordem de Serviço, perdurando até 
o prazo final da vigência do contrato. 

7 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

O critério de adjudicação será o de menor preço do lote, cuja finalidade é facilitar a 
fiscalização do objeto, em razão da distância dos locais onde serão prestados os serviços, 
em relação à sede deste Tribunal. 

8 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura das partes, não 
havendo possibilidade de prorrogação. 

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1) Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar os seguintes 
documentos: Nota Fiscal devidamente descriminada, acompanhada de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 
– CND da empresa, Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, Certidão 
Conjunta Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Nenhum 
pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10 – OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 
A contratação dos serviços de segurança obedecerá ao disposto na Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
 
11 – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DA REPACTUAÇÃO 

1. Os preços ajustados são finais e definitivos, neles estando inclusos todos os 
encargos que a CONTRATADA assumirá no cumprimento das obrigações contratadas; 

2. A repactuação de preços observará o interregno mínimo de um ano das datas 
dos orçamentos aos quais a proposta se referir, que será contado: 

I. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço 
decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; ou 

II. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às 
datas base destes instrumentos. 

3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
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tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço; 

4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir 
da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação; 

5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção 
ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos 
objeto da repactuação; 

6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

7. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos 
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pela 
CONTRATADA do aumento dos custos, considerando-se: 

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração; 

II. As particularidades do contrato em vigência; 

III. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

V. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE. 

8. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 

9. As repactuações a que a CONTRATADA fazer jus e não forem solicitadas, 
durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato; 

10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

I. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

II. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 
futuras; ou  

III. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio 
fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futuras. 

11. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para 
os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 
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12. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto na 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

12 - DAS DEFINIÇÕES 

Para efeitos de contratação serão adotadas as seguintes definições: 

1) Posto de Serviço: É a área correspondente à prestação dos serviços, 
caracterizado pelo período durante o qual o posto deverá ser guarnecido por pessoa 
qualificada para o desempenho das tarefas; 

2) Segurança: É a denominação dada ao profissional da área de Segurança, 
que dentro dos limites estabelecidos por uma escala previamente estabelecida, 
executa tarefas de zelo pelo do bem estar de patrimônio público. É o ramo da 
segurança que visa prevenir acessos não autorizados a equipamentos, instalações, 
materiais ou documentos 

13 – SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  

Seção de Segurança e Transportes, pertencente à Diretoria de Serviços de Infraestrutura, 
Logística e Segurança. 

14 – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 

a. Todos os serviços executados pela empresa CONTRATADA serão 
acompanhados e fiscalizados pelo servidor CELSO LEITE COSTA Inscrito no 
CPF nº 742.605.022-04; 

b. A fiscalização deverá observar durante a execução do Contrato, se os serviços 
estão sendo desenvolvidos conforme as exigências nele exposto durante a 
firmação do mesmo; 

c. A Fiscalização da contratante permitirá livre acesso à empresa contratada para 
fiscalização dos locais da prestação dos serviços; 

 

Oriximiná/PA, 13 de junho de 2024 

 

 

 

JOSAFÁ LIMA DE SOUZA 
Diretora de Departamento Legislativo 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE 

ORIXIMINÁ E A EMPRESA 

.............................................................  

 

A Câmara Municipal de Oriximiná (contratante), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01       

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Modelo de Declaração do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da data 

da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contrata nte deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   
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5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 
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6.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

7.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  
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7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

7.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

7.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(a) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 



 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
CNPJ: 04.546.941/0001-86 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 
 

22 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
II. Fonte de Recursos:  PRÓPRIOS 

III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro do Município de Oriximiná, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

____________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-       2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: ______________ Nº _______________   

    

 



 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
CNPJ: 04.546.941/0001-86 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 
 

24 

  Prezados Senhores,   

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens 
__________________________________________________,  pelo 
 preço  global de R$___________ (_________________________), 
conforme solicitado. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

M
A
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A 
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A
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D
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V
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L
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Á
R
I
O  

T
O
T
A
L  

1         

   

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da abertura da licitação.   

 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Termo de Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência.   

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.   

 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos 
os seguintes dados:   

 
Razão Social: _____________________________________   
CNPJ/MF: _______________   
Endereço: __________________________________________ Tel./Fax: 
_______________   
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: 
__________   
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________   
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Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  
Nome:________________________________________________________  
Endereço:_____________________________________________________   
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______   
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________   
RG nº:___________________________Expedido por: ____________   

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________  

Localidade, ___ de _____________ de ______. 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERENCIA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 
  

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal e na Lei n° 9.854 de 07/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 

de 05/09/02) 

  

  
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: __________________ Nº _______________   
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Prezados Senhores,  

 

  

  

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 
completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro 
de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho 
de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos.  

  

Localidade, ___ de _________de _______  

  

  

 

  

__ (assinatura)___ 
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